Resolucdo SMAC 439 de 28/01/08 publicada em 29/01/08

(*) Republicado em 13/02/08 por ter saido com incorre¢des no D.O.Rio de
29/01/2008.

Estabelece os procedimentos, condi¢cfes e critérios para autorizagdo e execucdo de
transplantio de vegetacéo.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE no uso de suas atribuicées legais, e

considerando que a SMAC é o 6rgdo central executivo responsavel pela gestdo, planejamento,
promocao, coordenacao, controle e execucao da politica de meio ambiente no municipio do Rio de
Janeiro;

considerando o estabelecido pelo artigo 477 da Lei Organica do Municipio do Rio de Janeiro;
considerando o disposto na Resolucdo SMAC 345 de 2004;

considerando a intencdo de regulamentar os procedimentos necesséarios a eficiente gestdo da
cobertura vegetal da cidade;

RESOLVE:

Art. 1°. Estabelecer critérios e condicdes para autorizacdo e execucdo de transplantio de
vegetacao no Municipio do Rio de Janeiro.

§ 1°. Para efeito desta Resolugéo considera-se transplantio, a remocéo e transporte de espécime
vegetal de seu local de origem, para replantio em local adequado, sob orientacdo e condi¢cbes
técnicas especificas, com o objetivo de manté-lo vivo e apto a desenvolver-se normalmente.

§ 2°.Esta Resolucéo ndo se aplica ao manejo de vegetacdo realizado pela Administragcdo Municipal
em logradouros publicos e Unidades de Conservacdo, através dos respectivos o6rgaos
competentes.

Art. 2°.A operacdo de transplantio sera autorizada observando-se os critérios e condi¢cdes do
Anexo Unico e somente nos seguintes casos:

I-quando a sobrevivéncia do espécime for considerada relevante em Parecer Técnico SMAC e nao
houver alternativa para a preservacédo do mesmo no seu local de origem.

ll-quando o transplantio for solicitado pela comunidade ou pela pessoa legalmente responsavel
pelo local de origem e de destino do espécime, desde que atestada a conveniéncia e viabilidade
técnica da operacdo em Parecer Técnico SMAC.

Paragrafo Unico. Podera ser aceito outro local de destino, que no seja da responsabilidade do
requerente, quando de interesse da comunidade e da administracdo publica, devidamente
expresso em Parecer Técnico SMAC, sem prejuizo das condi¢Bes dispostas neste artigo.

Art. 3°. A opcéo pelo transplantio ndo exime o requerente do-pagamento-da-taxa-correspondentee

da implantagdo da respectiva medida compensatoria.



§ 1°. A critério do corpo técnico, conforme justificado em Parecer Técnico SMAC fundamentado
nos custos da operacdo de transplantio e na estimativa do potencial de éxito, a Medida
Compensatéria podera ser reduzida, dispensada ou exigida somente no caso de fracasso da
operacao do transplantio.

§ 2°.Nos casos de autorizagdo solicitada para transplantio de espécimes vegetais, cultivados com
finalidade comercial, a medida compensatéria também podera ser dispensada, desde que tal
atividade seja atestada em Parecer Técnico da SMAC e a area de origem do(s) espécime(s) em
questdo mantenha-se com uso agricola.

Art. 4°.0 setor responséavel pela andlise dos requerimentos de autorizagcdo para remocao vegetal,
podera requisitar a elaboracéo de parecer técnico conjunto com outros técnicos da SMAC e FPJ,
sempre que necessario para o adequado opinamento sobre o transplantio, notadamente nos casos
omissos no Anexo Unico, ou quando considerar pertinente.

Art. 5°. A operacdo de transplantio sé poderd ser autorizada mediante apresentacédo de projeto
elaborado e assinado por profissional habilitado com a respectiva anotacdo de responsabilidade
técnica.

§ 1°.Quando o local de destino for o logradouro publico, o projeto devera ser acompanhado por
profissional credenciado pela Fundacao Parques e Jardins.

§ 2°.0 projeto a que se refere este artigo devera ter seu formato e contetido regulamentado por
portaria MA/CCA e podera ser dispensado nos casos de operagdes simples, conforme atestado em
Parecer Técnico SMAC.

Art. 6°.A atestacao da operagdo de transplantio devera ser feita através de Parecer Técnico onde
conste relatério fotografico, conforme modelo a ser definido por Portaria MA/CCA, nos mesmos
moldes e prazos utilizados para atestagdo da Medida Compensatéria, conforme definidos em
regulamentacéo especifica.

§ 1° O responsavel pela operacdo do transplantio devera assumir, através de Termo de
Compromisso, a obrigacao de apresentar dois relatérios semestrais & MA/CCA, a contar da data de
atestacdo do cumprimento satisfatério da operacdo do transplantio, sob pena de adog¢do das
sances descritas no referido Termo de Compromisso.

§ 2°.A operacdo de transplantio podera ser reprovada nos casos em que seja constatada operacao
realizada em desacordo com o0 projeto apresentado ou por impericia na operacdo, o que deve
constar de Parecer Técnico do 6rgdo responsavel pelo acompanhamento, implicando em nao
atestacdo da operacao.

§ 3°.No caso de ndo atestacao da operacgdo de transplantio pelos motivos e na forma do paragrafo
segundo deste artigo, deverd haver imediata cobranca de implantacdo de medida compensatoria
condizente, sem prejuizo da adogédo das san¢des administrativas cabiveis.

Art. 7°. Esta Resolugédo entrara em vigor na data de sua publicacao.
Anexo Unico
1- CONDICOES QUE FAVORECEM A OPCAO PELO TRANSPLANTIO:

a- Quanto a localizagdo de origem e destino do espécime:



I- O local de origem do espécime deve ter acesso viavel para os equipamentos utilizados na
operacao de transplantio, bem como area suficiente para sua realizacao.

II- O local de destino deve ser adequado do ponto de vista ambiental para a espécie (tipo de solo,
umidade, insolacdo, temperatura etc), além de apresentar acesso e area suficientes para 0s
equipamentos e operacdes necessarias, sendo condicdes essenciais para a opc¢ao pelo
transplantio no parecer técnico.

b- Quanto ao espécime
I- Bom estado fitossanitario como condi¢do fundamental;
II- Espécimes jovens (mudas) ou de pequeno porte;

IlI- Solicitacdo da comunidade circundante ou do responsavel pelo local de origem e/ou destino do
espécime a ser transplantado, observando-se o disposto no artigo 2°;

¢- Quanto a espécie
I- Raras ou em risco de extingéo;
II- Com crescimento lento;

Ill- Espécies de propagacéao dificil ou com baixa disponibilidade de mudas no mercado e hortos
publicos;

IV- Espécies nativas com caracteristicas de estagios de sucessao secundaria e climax;
V- Espécies com registro de bons resultados em operacdes de transplantio;

VI- Espécies com valor ornamental;

2- CONDICOES EM QUE NAO E RECOMENDAVEL A OPCAO PELO TRANSPLANTIO:
a- Quanto a localizagdo de origem e destino do espécime:

I- E limitante quando houver declividade acentuada ou outro fator complicador como areas
encharcadas, proximidade com edificacbes etc.

Il- E limitante quando o local de destino oferecer risco a integridade de pessoas de equipamentos
urbanos (areas publicas), edificacdes, visto a instabilidade temporaria a que o0 espécime esta
sujeito apos a operagédo de transplantio.

b- Quanto ao espécime

|- Espécimes adultos ou de grande porte, e principalmente quando em senescéncia, quando o
motivo da preservagcdo é justamente sua notabilidade, considerando-se que a operagdo de
transplantio implica normalmente na descaraterizacdo morfolégica do espécime, por podas
rigorosas na copa e raizes de individuos de grande porte, com o intuito de facilitar a recuperacéo e
o transporte do espécime. De um modo geral espécimes notaveis e de grande porte, sdo adultos
e/ou senis, e quando sdo submetidos a estes tratamentos apresentam pequenas chances de
recuperacdo destas caracteristicas a médio e longo prazos. Ressalta-se ainda que ndo ha



garantias da plena recuperagdo de seu porte e notabilidade. Desse modo a opg¢édo pelo
transplantio, quando motivada pelo porte e notabilidade de um espécime, deve considerar estes
aspectos, recomendando-se a exigéncia de projeto com acompanhamento e manejo de longo
prazo.

II- Estado fitossanitario como fator limitante quando ruim, critico, ou quando espécime encontra-se
em declinio, decrepitude.

c- Quanto a espécie
I- Espécies de crescimento rapido;
II- Espécies de propagacéo facil ou com grande disponibilidade de mudas no mercado;

Ill- Espécies caracteristicas de estagios de sucessao inicial, pioneiras; com ciclo de vida curto ou
nao recomendadas para 0 meio urbano (quando este for o local de destino).

IV- Espécies com registro de resultados insatisfatérios na operagéo de transplantio;
V- Espécies caracterizadas como ex6ticas invasoras.

d- Espécies potencialmente hospedeiras de pragas e patdgenos de importancia econémica,
agricola ou ornamental, pois podem representar danos a agricultura e a outras espécies de
importancia ambiental e/ou paisagistica na cidade.



